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Lei nº 993,

de 21 de Dezembro de 2004.

“Autoriza o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Suplementar”

O PREFEITO MUNICIPAL DE ROSÁRIO OESTE, ESTADO DE MATO GROSSO, Sr. ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES, no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas por lei, faz saber que a Câmara Municipal de Rosário Oeste aprovou, e ELE sanciona a seguinte lei:

Art. 1º. Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a abrir Crédito Adicional Suplementar até o limite de 10% (dez por cento) do orçamento das despesas constantes da Lei Municipal  nº 957 de 30 de dezembro de 2003, para o orçamento municipal, do exercício financeiro de 2004.

Art. 2º -  Para cobrir o crédito que será aberto utilizando o percentual descrito no artigo anterior, serão utilizados os recursos conforme determina o artigo 43 e seus incisos da Lei nº 4.320/64. 

Parágrafo Único. A abertura do crédito orçamentário suplementar será regulamentado através de Decreto Municipal.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as  disposições em contrário.

Gabinete do Prefeito Municipal de Rosário Oeste – MT, 21 de dezembro de 2004.

ZENO JOSÉ ANDRADE GONÇALVES

Prefeito Municipal

1
Av. Otávio Costa, s/n° - 78470-000 – Rosário Oeste-MT

Fones: (65) 356-1418/1617 – Fax: (65) 356-1171


